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Ofício nº 21/2021 

Brasília, 02 de março de 2021. 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Rodrigo Pacheco  
Presidente do Senado Federal  
 
 
​Assunto: Solicitação de providências imediatas em relação à Representação          

nº 01/2020, movida pelos partidos abaixo assinados em face do Sr. Flávio            
Bolsonaro.  
 
 
Senhor Presidente Rodrigo Pacheco, 
 

  

Como é do conhecimento de V. Exa., os partidos políticos          

signatários do presente apresentaram, no dia 19 de fevereiro de 2020, a            

Representação nº 01/2020 perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,           
em face do Sr. Flávio Bolsonaro, elencando uma série de desvios de condutas             

praticadas pelo Representado, configurando quebra de decoro parlamentar,        
nos termos que dispõem o art. 55, II, da Constituição Federal, o art. 32, II, do                

Regimento Interno do Senado Federal, e a Resolução do Senado Federal nº            

20, de 1993. ​Requereu-se, no mérito, a perda do mandato eletivo do            
Senador Representado.  

Em 18 de maio, protocolou-se um primeiro aditamento à         

Representação nº 01/2020, em razão dos fatos levantados em que o           

Representado teria obtido acesso à informação privilegiada, através de         
informante do alto escalão da Polícia Federal acerca das investigações de           

“rachadinha” e de desvio de dinheiro público no seu gabinete no Rio de             
Janeiro, enquanto ainda exercia o cargo de Deputado Estadual pelo Rio de            

Janeiro. 

Posteriormente, em 20 de junho de 2020, protocolou-se novo         

aditamento, em razão da prisão do ex-assessor do Senador, o Sr. Fabrício            
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Queiroz, operador do famoso “esquema das rachadinhas” que ocorreria em seu           
gabinete na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj). 

Mais recentemente, em 11 de dezembro de 2020, os Representantes          
peticionaram novo aditamento em razão das graves denúncias envolvendo a          

produção de relatórios pela Agência Brasileira de Inteligência (Abin) com o fito            

de orientar o Representado e sua equipe jurídica sobre quais          
encaminhamentos seriam necessários para conseguir os documentos que        

fundamentariam um pedido de anulação do depoimento realizado pelo seu          
ex-assessor, o Sr. Fabrício Queiroz.  

Destaca-se que em 06 de agosto de 2020, o Secretário-Geral da Mesa,            
o Sr. Luiz Fernando Bandeira de Mello, argumentou, por meio do Ofício nº             

94/2020 – SGM, que: 

“Contudo, verifica-se no presente contexto de pandemia sanitária e         

estado de calamidade pública, a impossibilidade de se reunir o          

Conselho de Ética, fato este também apoiado pelas normas descritas          

no Ato do Presidente do Senado n° 2, de 2020, bem como no Ato da               

Comissão Diretora n° 7, de 2020.” 

Na data de hoje, novas e gravíssimas denúncias de movimentações          

financeiras incompatíveis com os rendimentos declarados pelo​1 Senador Flávio         

Bolsonaro, ora Representado, inundaram o notíciario nacional. Não é a          
primeira vez que transações imobiliárias são colocadas em cheque por          

investigadores do Ministério Público do Rio de Janeiro, razão pela qual           
merecem ser amplamente esclarecidas e investigadas.  

Inobstante a gravidade das denúncias e o acervo probatório consolidado          
no curso das investigações, ​não há qualquer movimentação por parte do           

1 Ver 1: 
https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2021/03/02/flavio-bolsonaro-mansao-rachadinha.htm 
Ver 2: 
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/03/02/flavio-bolsonaro-compra-mansao-de-r-597-milhoes-em-
bairro-nobre-de-brasilia.ghtml 
Ver 3: ​https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56257133 
Ver 4: 
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,conheca-a-mansao-de-r-6-milhoes-comprada-pelo-senado-fl
avio-bolsonaro,70003633082  

https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2021/03/02/flavio-bolsonaro-mansao-rachadinha.htm
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/03/02/flavio-bolsonaro-compra-mansao-de-r-597-milhoes-em-bairro-nobre-de-brasilia.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/03/02/flavio-bolsonaro-compra-mansao-de-r-597-milhoes-em-bairro-nobre-de-brasilia.ghtml
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56257133
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,conheca-a-mansao-de-r-6-milhoes-comprada-pelo-senado-flavio-bolsonaro,70003633082
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,conheca-a-mansao-de-r-6-milhoes-comprada-pelo-senado-flavio-bolsonaro,70003633082
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Conselho de Ética do Senado Federal em realizar a análise meritória do            
caso tratado em tela, o que pleiteamos que seja revisto de imediato​. 

No Estado Democrático de Direito, o Senador da República, ora          
Representado, e filho do Presidente da República, deve se submeter à           

Constituição Federal e às leis vigentes, devendo respeitar o livre exercício dos            

Poderes e as liberdades democráticas. O caso ora tratado enseja graves           
violações de Direitos constitucionalmente consagrados e configura, a toda         

evidência, transgressões contra a Constituição da República.  

Os fatos narrados pelos partidos Representantes no bojo do processo          

disciplinar (Representação nº 1/2020) contribuem para confirmar a prática de          
atos irregulares gravíssimos, ​no curso do mandato​, puníveis com a perda do            

mandato parlamentar do Senhor Flávio Nantes Bolsonaro, os quais devem ser           
apurados por esta Casa Parlamentar.  

Ante o exposto, o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, o Partido dos             
Trabalhadores – PT e a Rede Sustentabilidade, na figura de seus Presidentes            

e Líderes Partidários abaixo assinados, requerem que Vossa Excelência         

determine o imediato encaminhamento do feito perante o Conselho de Ética e            
Decoro Parlamentar, considerando que já se passaram ​12 (doze) meses do           
ajuizamento da Representação e a sociedade brasileira requer uma resposta          
desta Casa Legislativa, que seja condizente com as investigações acerca das           

condutas narradas.  

 

 

 

Juliano Medeiros 

Presidente do Partido Socialismo e Liberdade - Psol 

 
Gleisi Helena Hoffmann 

Presidenta do Partido dos Trabalhadores - PT 
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Pedro Ivo Baptista 

Porta Voz da Rede Sustentabilidade – Rede 

 
 

 

Talíria Petrone  

Líder da Bancada do PSOL na Câmara dos Deputados 

 

Laís Garcia 

Porta Voz da Rede Sustentabilidade - Rede 

 
Paulo Rocha  

Líder da Bancada do PT no Senado Federal  

 

Randolfe Rodrigues  

Líder da Rede Sustentabilidade no Senado Federal  
 

 


